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1.3.1 O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2 O Termo de Referência; 

1.3.3 A proposta comercial do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi caracterizado 
como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional 
do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou pela opinião pública, realizado através de 
empresário que detém a representação exclusiva dos artistas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma do 
art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 A execução será no dia 10/03/2025, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

5.2 Valor acima já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/músico/banda, transporte, hospedagem, 
infraestrutura, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo: 

a) 1ª parcela: 50% (cinquenta por cento) 01 (um) dia útil anterior a realização do show;
b) 2ª parcela: 50% (cinquenta por cento) 01 (um) dia útil posterior a realização do show.
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6.1.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal Eletrônica, juntamente 
com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021. Estes documentos depois 
de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento; 

6.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

6.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 

6.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

6.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 

6.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido na alínea “a” do 
item 6.1 deverá ser devolvido; 

6.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

6.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

6.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.3 Forma de pagamento 

6.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, anexo deste instrumento 
contratual, bem como as determinadas na legislação. 

8.2 Caberá exclusivamente ao CONTRATANTE: 

8.2.1 A organização e liberação da realização do espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de 
classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação 
de Direitos Autorais) ou órgão similar. 

8.2.2 O pagamento de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, 
por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 02 (dois) 
dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento. 

8.2.3 A obtenção de todas as licenças e alvarás necessários, inclusive junto ao Juizado de Menores, aos Órgãos 
de Censura de Diversões Públicas, das instituições arrecadadoras de direitos autorias, associadas ou 
independentes e a todas as demais entidades que possam interferir na realização ou no resultado da apresentação 
musical. 

8.2.4 Qualquer outra obrigação devida, seja de natureza fiscal, previdenciária, de direitos autorais ou qualquer 
outra, além de respeitar todas as normas de ordem pública para organização e realização do evento, em especial 
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. 

8.2.5 O pagamento de direitos autorais, se o caso. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.1.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de
Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos
itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo
de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três)
anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste Termo de Referência;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no
Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão. 

11.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Empenho nº 12911 de 19/12/2024 

Ficha de Dotação: 221 

Órgão: 02 – Poder Executivo  

Unidade Orçamentária: 02.13.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços terceiros pessoa jurídica 

Classificação Funcional: 13.392.0019.1.034 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

14.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 Fica eleito o foro da cidade de Angatuba/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa 
produzir os efeitos legais 

Angatuba/SP, 19 de dezembro de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
CNPJ 46.634.234/0001-91 

NICOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 

VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES 
CNPJ nº 34.513.386/0001-57 
Senhor Vitor Yago Gonçalves 

RG nº  CPF nº  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________ 2. ____________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CONTRATADO: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 064/2024  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA BRENNO E MATHEUS, EM 
COMEMORAÇÃO DO 153º ANOS DA CIDADE DE ANGATUBA, PARA O DIA 10/03/2025 (SEGUNDA-FEIRA), 
ÀS 22:00 HORAS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)___________________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2) Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Angatuba, 19 de dezembro de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:  / RG  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 
Nome: VITOR YAGO GONÇALVES 
Cargo: EMPRESÁRIO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: MARIA GABRIELA DE MELLO PEDROSO 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
CPF:  
Assinatura:  ______________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO 
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Nome: DANILO MACIEL BRANCO VIVIANI 
Cargo: ASSESSOR DE GABINETE 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CONTRATADO: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 064/2024  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA BRENNO E MATHEUS, EM 
COMEMORAÇÃO DO 153º ANOS DA CIDADE DE ANGATUBA, PARA O DIA 10/03/2025 (SEGUNDA-FEIRA), 
ÀS 22:00 HORAS. 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

Nome: Nicolas Basile Rochel 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Período de gestão: 12/11/2021 à 31/12/2024 

Obs: 
1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo

TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 
anexada(s). 

JULIANA PEREIRA DE MORAIS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 
CONTRATADA: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 064/2024 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar da data da sua assinatura 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA BRENNO E MATHEUS, EM 
COMEMORAÇÃO DO 153º ANOS DA CIDADE DE ANGATUBA, PARA O DIA 10/03/2025 (SEGUNDA-FEIRA), 
ÀS 22:00 HORAS. 

VALOR (R$): 150.000,000 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 

Angatuba, 19 de dezembro de 2024. 

Nicolas Basile Rochel 
Prefeito Municipal 

gabinete@angatuba.sp.gov.br 

Juliana Pereira de Morais 
Secretária Municipal de Administração 

licitacoes@angatuba.sp.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE GERÊNCIA DO CONTRATO 

REFERENTE: CONTRATO Nº 064/2024 
PROCESSO Nº 052/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 
CONTRATADA: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA SERTANEJA BRENNO E MATHEUS, EM 
COMEMORAÇÃO DO 153º ANOS DA CIDADE DE ANGATUBA, PARA O DIA 10/03/2025 (SEGUNDA-FEIRA), 
ÀS 22:00 HORAS. 

O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, a 
Srª Maria Gabriela De Mello Pedroso, portadora do CPF nº , respectiva Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo, sendo que a fiscalização será exercida pelo Sr. Danilo Maciel Branco Viviani, assessor de 
gabinete, portador do CPF nº , cada qual no seu aspecto operacional e legal, os quais tem o dever 
de: 

a) acompanhar os prazos de entrega ou execução de obras ou serviços, diligenciando com a empresa contratada,
se necessário;
b) receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade;
c) analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do contratado;
d) devolver a contratada as notas fiscais, e produtos/serviços em desconformidade com o contrato;
e) controlar prazos de vigência dos instrumentos contratuais sob sua responsabilidade, solicitando sua
prorrogação, realização de licitação ou contratação direta, conforme o caso.
f) informar ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretaria de Administração, nos respectivos autos ou por meio de
Comunicação Interna, o interesse na prorrogação dos contratos sob sua responsabilidade, visando a obtenção da
competente autorização;
g) comprovar, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, se a contratada continua mantendo, em relação
a execução do objeto, as condições que ensejaram sua contratação;
h) manter atualizada a informação de ocorrências relacionadas à execução contratual;
i) oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com estabelecimento de prazos, para
regularização das faltas registradas e/ou defeitos observados na execução do contrato;
j) informar à Administração, nos autos, o não atendimento a determinação de que trata o inciso anterior,
pronunciando-se quanto as justificativas apresentadas pela contratada;
k) manter controle atualizado dos pagamentos;
l) manifestar-se em todos os atos da Administração relativos a aplicação de penalidades, execução e alteração
dos contratos;
m) participar, obrigatoriamente, de negociações contratuais;
n) autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor
da contratada, se houver.
o) zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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RESPONSABILIDADES: o gestor do contrato, por força de atribuições formalmente estatuídas, tem particulares 
deveres que, se não cumpridos, poderão resultar em responsabilização civil, penal e administrativa. As sanções 
administrativas poderão cumular-se com as sanções civis e penais, sendo independentes entre si. 

Angatuba, 19 de dezembro de 2024. 

MARIA GABRIELA DE MELLO PEDROSO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

GESTORA DO CONTRATO 

DANILO MACIEL BRANCO VIVIAN 
ASSESSOR DE GABINETE 

FISCAL DO CONTRATO 




